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SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

PORTARIA Nº 543 /2022 DE 23 DE SETEMBRO DE 2022 

 

Concede Licença Gestante a Servidora Municipal 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAIARAS, usando das 

atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal 

e considerando o Art. 112-H da Lei Municipal nº 1.492/2002, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Conceder Licença Gestante a ser suportado pelo município, a 

partir de 22/09/2022, a servidora a seguir relacionada: 

  
Matrí. Servidor Inicio Prazo 

3690-0 Cristina Leticia Rugini 22/09/2022 120 dias 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, retroagindo seus 

efeitos a 22/09/2022. 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

IBIRAIARAS, 23 DE SETEMBRO DE 2022. 
  

DOUGLAS ROSSONI 
Prefeito Municipal 

  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
  

Em 23 de setembro de 2022. 
  

JOSIANE PERINOTTO 
Secretária da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Leoni de Fatima de Oliveira Freitas 

Código Identificador:AFDD1598 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRUBÁ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº 3.043/2022, DE 23 DE SETEMBRO DE 

2022. 

 

INCLUI PARÁGRAFO ÚNICO À LEI 

MUNICIPAL Nº 3.034, DE 17/08/2022. 

  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e o mesmo 

sanciona e promulga a seguinte Lei que, naquela Casa tramitou como 

Projeto de Lei nº 037/2022, de 25 de agosto de 2022, nos seguintes 

termos: 

  

Art. 1º Acresce Parágrafo Único ao Artigo 4º da Lei Municipal nº 

3.034, de 17/08/2022, com a seguinte redação: 

  

“Parágrafo Único: Fica o Município de Ibirubá autorizado a pagar 

aos proprietários do imóvel recebido em permuta o importe de R$ 

33.240,00 (trinta e três mil, duzentos e quarenta reais).” 

  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação e 

publicação. 

  

GABINETE DO PREFEITO DE IBIRUBÁ, EM 23 DE SETEMBRO 

DE 2022. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito de Ibirubá. 

  

Registra-se, Publique-se, Cumpre-se. 

  

ANTONIO CARLOS URNAU, 

Secretário de Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Jair dal Molin Copini 

Código Identificador:70A64526 

 
GABINETE DO PREFEITO 

REPUBLICA TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

ABEL GRAVE, Prefeito, à vista dos autos ora analisados, 

HOMOLOGA a Inexigibilidade de Licitação nº 034-2022 – Processo 

143-2022, para fins de contratação da empresa L. PAVANI DOS 

SANTOS ME – CNPJ 21.905.099/0002-21, para realização do ELITE 

PRO OPEN 8 DE JIU-JITSU, em Ibirubá, no dia 25/09/2022, pelo 

valor total de R$ 26.800,00 (vinte e seis mil e oitocentos reais), 

conforme documentos e memorandos da Secretaria da Educação, 

Cultura, Turismo e Desporto e em conformidade com o Parecer 

Jurídico n.º 256-2022. 

  

Ibirubá - RS, 21 de setembro de 2022. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:9B9892B3 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO – ABERTURA – PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 0086/2022 – FAMURS 

 

Objeto: Registro de Preço, visando eventual e futura aquisição de 

Bandeiras Oficiais do Brasil, Rio Grande do Sul e Imbé 

Abertura: 07/10/2022, às 09:00 horas no portal de compras públicas 

https://pregaobanrisul.com.br/ plataforma usada pela Prefeitura 

Municipal de Imbé/RS. 

Maiores informações e Edital para retirada no e-mail 

licitacao@imbe.rs.gov.br (colocar os dados da empresa (razão social, 

nº do CNPJ, endereço e telefone), ou nos sites ww.imbe.rs.gov.br/ 

https://pregaobanrisul.com.br/, horário de expediente seg. à sex. das 

08hs às 12hs e das13:30hs às 17:30hs, fone (51) 3627-8201 ramais 

307 e 308. 

  

Imbé, 23 de Setembro de 2022 

  

LUIS HENRIQUE VEDOVATO 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Tiago Cardoso Marques 

Código Identificador:FF80D09E 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

0072/2022 - FAMURS 

 

Suspensão do Edital de Pregão Eletrônico  nº 0072/2022 
  

O Município de Imbé, através do Senhor Prefeito Municipal, nos 

termos da Lei de Licitações n.º 8.666/93, e no uso de suas atribuições 

legais, torna público para o conhecimento dos interessados a 

SUSPENSÃO no dia 27/09/2022, do recebimento e abertura do Edital 

de Pregão Eletrônico nº 0072/2022, Processo nº 9920/2022, para 

Abertura de processo licitatório para Registro de preços para a 

aquisição de mobiliário para atender demanda futura e eventual no 

período de 12 meses. Para análises de impugnações de Empresas, após 

alterações será publicada nova data para recebimento e abertura do 

certame. Informações no Deptº de Licitações, sito Av. Osório, 920, 

Centro, Imbé/RS. Seg. à sex., das 08:00 às 12:00hs e das 13:30 às 

17:30hs, fone (51) 3627-8201 ramais 307 e 308, e-mail 

licitacao@imbe.rs.gov.br. 

  

Imbé, 23 de Setembro de 2022.  


